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DECRETO EXECUTIVO Nº 033, DE 11 DE ABRIL DE 2013 
 
 
 

Considera “Hóspede Oficial” do Município. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 

Art. 1º Fica considerado “Hóspede Oficial” do Município de Santa Maria 

o Ten. Cel QOEM – Cmt 2º CRB – VRS Vitor Hugo Konarzewski – Engenheiro 

Químico – integrante da unidade do Corpo de Bombeiros de São Leopoldo, que estará na 

cidade no dia 12 de abril do corrente ano para participar de um seminário técnico sobre 

“Segurança e Prevenção de incêndios: Abordagem Técnica sobre a Legislação existente. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, aos 11 (onze) dias do 

mês de abril do ano de 2013. 
 
 
 
 

 

Cezar Augusto Schirmer 
Prefeito Municipal 


